D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 132 (250) – 37, sábado, 17 de dezembro de 2022

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
CONSELHO DELIBERATIVO
Deliberação CEETEPS nº 88 de 08 de dezembro de 2022
Altera a Deliberação CEETEPS-9, de 9-1-2015, alterada pela Deliberação CEETEPS-24, de 17-9-2015, que dispõe sobre norma para a realização de Concurso Público para o preenchimento de emprego público permanente de Professor do Ensino Superior das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, à vista do aprovado na 611ª Sessão, realizada em 08-12-2022, considerando o contido na Lei Complementar nº 1.044, de 13-5-2008, alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22-4-2014, expede a seguinte

DELIBERAÇÃO:

Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos adiante enumerados da Deliberação CEETEPS-9, de 9-1-2015, alterada pela Deliberação CEETEPS-24, de 17-9-2015.

I - No artigo 2º, a exclusão dos §§ 1º, 2º e 3º, e a inclusão de um parágrafo único:

“Artigo 2º - .......................................................

Parágrafo único - Após a publicação, em Diário Oficial do Estado, do despacho correspondente a autorização governamental que trata o Decreto nº 60.449/2014, a Unidade de Recursos Humanos do CEETEPS realizará a distribuição das vagas de emprego público permanente de Professor de Ensino Superior às Unidades de Ensino.”. (NR)

II - No artigo 3º, a alteração do “caput” e a exclusão dos incisos I, II e III, bem como dos §§ 1º e 2º, com a renumeração dos parágrafos seguintes:

“Artigo 3º - A abertura de concurso público será proposta pelo Diretor da Unidade de Ensino, dando ciência à Congregação ou Comissão de Implantação, e estará condicionada ao prévio oferecimento da disciplina com aulas livres, existente em um Curso Superior de Tecnologia de uma das Fatecs do CEETEPS, por meio de Edital, à ampliação da carga horária de docente admitido/contratado por tempo indeterminado, inexistindo docente apto selecionado.

§ 1º - As disciplinas optativas, eletivas, bem como as atividades autônomas de projetos e atividade acadêmico-científico-culturais bem como os projetos integradores de curso não serão objeto de concurso público.

§ 2º - Nas Unidades em que não haja Congregação ou Comissão de Implantação constituída no momento da solicitação, a abertura de Concurso será decidida pela Direção da Unidade de Ensino.”. (NR)

III - No artigo 5º, a inclusão de 2 (dois) parágrafos:

“Artigo 5º - .......................................................

§ 1º - O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 15-1-2015, do Decreto nº 63.979, de 19-12-2018, e das Instruções emanadas pela Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena - CPPNI.

1 - A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato preto, pardo ou indígena que tenha optado pela utilização do sistema de pontuação diferenciada será realizada pela Comissão Especial de Concurso Público.

2 - O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplicação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontuação final do candidato beneficiário em todas as etapas do certame, conforme especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3 - A fórmula de cálculo da aplicação da pontuação diferenciada baseia-se nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 63.979/2018 e constará do Edital de Abertura de Inscrições.

§ 2º - Os requisitos e procedimentos para que o candidato faça jus à pontuação diferenciada constarão do Edital de Abertura de Inscrições.”. (NR)

IV - No artigo 6º, a alteração do “caput” e a exclusão dos incisos I, II e III:

“Artigo 6º - Todo concurso público contará com edital próprio e haverá edital específico para disciplinas básicas e profissionalizantes e outro para disciplinas de línguas estrangeiras.”. (NR)

V - No artigo 8º, a alteração dos incisos I e II:

“Artigo 8º - .......................................................

I - Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, conforme edital de abertura do certame, bem como possuir experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico (graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área objeto do certame; ou

II - Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível de pós-graduação na mesma área da graduação, bem como experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na área objeto do certame.” (NR)

VI - No artigo 9º, a alteração dos incisos I e II e a exclusão do inciso III:

“Artigo 9º - .......................................................

I - Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, conforme edital de abertura do certame, bem como possuir experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico (graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área objeto do certame; ou

II - Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível de pós-graduação na mesma área da graduação, bem como experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na área objeto do certame.”. (NR)

VII - No artigo 10, a alteração dos incisos I e II e a inclusão de parágrafo único:

“Artigo 10 - .......................................................

I - Ser graduado, com habilitação específica na área da disciplina, e possuir titulação em programa de mestrado ou doutorado, reconhecido ou recomendado, na forma da lei, bem como possuir experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico (graduação) na área objeto do certame; ou

II - Ser graduado, com habilitação específica na área da disciplina, e possuir especialização em nível de pós-graduação, bem como experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico (graduação) na área objeto do certame.

Parágrafo único - Para as disciplinas de Língua Inglesa, além de atender aos requisitos descritos nos incisos I ou II, apresentar um certificado de exame de proficiência internacional vitalício, ou com data de realização não superior a 5 (cinco) anos da data

de inscrição, com pontuação mínima estabelecida no Edital de Abertura de Inscrições do certame.”. (NR)

VIII - No artigo 13, a alteração do § 4º:

“Artigo 13 - .......................................................

§ 4º - Os candidatos com média aritmética igual ou superior a 7 no Exame de Conhecimentos Específicos estarão aptos a participarem da etapa seguinte do concurso público, observadas as condições constantes dos itens deste parágrafo.

1 - O Exame de Conhecimentos Específicos tem por objetivo selecionar os candidatos que tenham obtido, no mínimo, a nota

7 (sete), até o limite máximo de 5 (cinco) candidatos por vaga, escolhidos em ordem decrescente de nota, para que possam participar das demais fases.

2 - Havendo empate de notas entre o último candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se encontrarem nessa condição serão selecionados para participação nas fases subsequentes.” (NR)

IX - No artigo 18, a alteração do “caput” e a exclusão dos anexos I, II e III:

“Artigo 18 - A avaliação do Memorial Circunstanciado

(Prova de Títulos) é de exclusiva competência da Comissão Julgadora e compreenderá a análise de seu conteúdo e da documentação apresentada pelo candidato, tendo como referência os itens e parâmetros constantes do Edital de Abertura de Inscrições do concurso público.” (NR)

X - No artigo 19, a alteração do § 2º e a exclusão do anexo IV:

“Artigo 19 - .......................................................

§ 2º - Após o último Exame, a Comissão Julgadora fará a abertura pública dos envelopes lacrados e preencherá os dados em uma planilha com as notas em cada Exame para o cálculo das médias aritméticas, com duas casas decimais.”. (NR)

XI - No artigo 22, a alteração do “caput” e a exclusão dos incisos I a VI:

“Artigo 22 - Na hipótese de empate na média final de classificação dos candidatos, serão utilizados os critérios de desempate constantes do Edital de Abertura de Inscrições do concurso público.” (NR)

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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